
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

OFÍCIO MENSAGEM N° 2SLI /2023/CASA CIVIL 

Goiania, a! de ,1-1 -e•-•0 de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Estadual Bruno Peixoto 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 
Palácio Maguito Vilela 
74884-120 Goiânia/G0 

Assunto: Veto total ao Autógrafo de Lei n° 388, de 2023. 

Senhor Presidente, 

1 Reporto-me ao Oficio n° 693/P (SEI n2 49411578), de 15 de junho de 2023, que encaminhou a 

Governadoria o Autógrafo de Lei n2 388, do dia 14 do mesmo mês e ano. Ele tramitou na Assembleia Legislativa 

\du Estado de Goias com o Processo n° 2020003964 (SEI n° 49417205) e na Secretaria de Estado da Casa Civil 

COM 0 Processo n2 202300013001591. Pretendeu-se dar nova denominação ao Festival Internacional de 

Cinema e Video Ambiental - FICA, com a inclusão do nome do jornalista Washington Novaes, Comunico-lhe 

que, com a análise do seu teor e no uso da competência a mim conferida pelo § 19 do art. 23 da Constituição 

estadual, decidi vetá-lo totalmente, pelas razões expostas a seguir. 

RAZOES DO VETO 

2 A Secretaria de Estado da Cultura - SECULT, no Despacho n° 43/2023/GAB (SEI n° 49531194), 

declarou-se contraria ao autógrafo de lei. Ela ressaltou que reconhece a contribuição do jornalista Washington 

Novaes para o FICA e que a principal mostra competitiva do festival tem o seu nome. Além disso, destacou que 

a Assembleia Legislativa do Estado de Goias, com a Resolução n° 1.727, de 8 de dezembro de 2020, instituiu a 

Comenda Jornalista Washington Novaes. Essa comenda já condecora a pessoa ou a entidade que promove a 

proteção e a preservação do meio ambiente. Por essas razões, a SECULT considera inoportuna a alteração do 

nome do festival. 

3 Assim, em razão do pronunciamento da SECULT, decidi vetar totalmente o autógrafo em análise. 

Fiz isso por meio de despacho dirigido à Secretaria de Estado da Casa Civil, inclusive com a determinação de 
serem lavradas as razões que ora subscrevo e ofereço a esse Parlamento. 

Atenciosamente, 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 



-Isal r,..,. Documento assinado eletronicamente por RONALDO RAMOS CAIADO, Governador(a),i m f" 
CO 21/07/2023, às 12:04, conforme art. 2°, § 2°, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decfel" 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
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código CRC F9ADBC80. 

11111111111111111111111111111111111111111 1111111111111111111111111111111 
Referência Processo ne 202300013001624 

II 1111111111 11111111111101111111 
SEI 49581627 



ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 388, DE 14 DE JUNHO DE 2023, 

LEI N° , DE DE DE 2023. 

Altera a denominação do festival que especifica. 

C 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos termos do a 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Passa a denominar-se Festival Internacional de Cinema e Video Ambiental 

(FICA) — Washington Novaes o FICA realizado anualmente no Município de Goias. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiania, 14 de 

junho de 2023. 
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ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE GOIÁS 

DIRETORIA PAF4LAME 
ASSESSORIA ADJUNTA DE PROTOCO RA!..,:-• 

CERTIDÃO DE VETO 

( X ) INTEGRAL ( ) PARCIAL 

Certifico que o autógrafo de lei n° 388 de 14/06/2023, foi remetido por esta 
casa â SANÇÃO governamental em 05/07/2023 via oficio n° 693/P e 
25/07/2023, devolvido a este Poder Legislativo, conforme oficio n° 254/G, 
sendo devidamente protocolado na data abaixo. 

Goiânia 25/07/2023. 

Assess Adjunta de Protocolo-Geral 

Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes 
CEP: 74.884-090. Goiânia, Goiás 
Email: leda.moreira@al.go.leg.br 
Fone: (62) 3221-3031 — 3221-3176 
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A PUBLICAÇÃO E, POSTERIOR-
MENTE, A COMISSÃO DE CONS-
TITUIÇÃO, JUSTI A E REDAÇÃO. 

Em f41A 20  C9-3 

ecretário 
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Protocolo 
Número oficio mensagem: 254 - G 

Tipo: VETO 

Data Lotação Ação 

03/08/2023 às 15:52 Diretoria Parlamentar Publicado. 

02/08/2023 as 16:16 Diretoria Parlamentar Recebido - Diretoria Parlamentar 

25/07/2023 às 11:12 Assessoria Adjunta de 
Protocolo-Geral 

Encaminhado a Diretoria Parlamentar 

_ 
25/07/2023 as 08:24 Assessoria Adjunta de 

Protocolo-Geral 
Autuado 


